
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL No  04/2006 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
 

O Presidente da Comissão de Processo Seletivo simplificado da Fundação 
Universidade do Tocantins - UNITINS, no uso de suas atribuições legais e em caráter 
excepcional, atendendo a necessidades essenciais da Instituição, e ao princípio da 
continuidade dos serviços acadêmicos, torna público que estarão abertas entre os dias 07 
a 10 de março de 2006, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, as 
inscrições para preenchimento das vagas remanescentes dos editais 001/2005 e 002/2005, 
para selecionar candidatos para professor na modalidade de Educação a Distância - 
EAD, regendo-se pelos critérios de impessoalidade, mérito e eficiência e pelas normas a 
seguir: 
 

1. INSCRIÇÕES 
 

1.1 Para inscrever-se o candidato deverá preencher e enviar para o e-mail 
selecaodocente@unitins.br , no período de 07 a 10 de março de  2006: 

 
1.1.1 Ficha de inscrição, conforme anexo II; 
1.1.2 Currículo no modelo simplificado, conforme Anexo I; 
1.1.3 Narrativa sobre o preenchimento do cargo, conforme Anexo III. 

 
1.2 O candidato e responsável pelo correto preenchimento da ficha de inscrição e 

currículo. 
 

1.3 Na ficha de inscrição, o candidato deverá indicar a função, curso e disciplina que 
pretende concorrer, conforme tabela do item 2.2, vedada a inscrição para mais de 
um cargo, curso ou disciplina. 

 
1.4 Os candidatos inscritos deverão entregar para a Comissão de Seleção, na sede da 

Reitoria da Unitins (sala 07), no dia 13 de março de 2006, às 8:30 h: 
 

1.4.1 Fotocópias dos documentos pessoais (carteira de identidade ou carteira expedida 
pelos órgãos de fiscalização de exercício profissional, carteira de habilitação, 
modelo com foto). 

 
1.4.2 Fotocópias dos documentos que comprovem os títulos de graduação, 

especialização, mestrado ou doutorado, bem como outros documentos que 
comprovem produção científico, técnica, acadêmica e profissional, conforme 
elencados em seus respectivos currículos. 

 
1.5 Os documentos dos itens 1.4.1 e 1.4.2 deverão ser apresentados em cópias 

autenticadas ou cópias simples, desde que acompanhados dos respectivos originais. 
 

1.6 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 



 
 
 
 
 
 
 
 

1.7  Não serão aceitos currículos encaminhados via fax ou correios.  
 

1.8 A inscrição ao certame presume o conhecimento e aceitação das normas deste 
Edital. 

 
2 . DAS VAGAS 

 
2.1 O processo simplificado de seleção de profissionais destina-se ao preenchimento de 05 

(cinco) vagas para docentes, com titulação mínima descrita no item seguinte. 
 
2.2 Os requisitos mínimos de formação, a área de conhecimento, a quantidade de vagas e a 

carga horária são descritos na tabela a seguir: 
 

Curso Disciplina Vagas Carga 
Horária 

Requisito 

Matemática e 
Estatística 
aplicada à 
Educação 

01 20 horas 

Graduação em matemática ou 
pedagogia, mestrado em educação 
ou áreas afins. Normal 

Superior 
Psicologia da 
Aprendizagem 01 20 horas 

Graduação em Pedagogia, normal 
superior ou psicologia, mestrado em 
educação ou psicologia.   

Fundamentos 
e Metodologia 
do Ensino da 
Geografia 

02 20 horas 

Graduação em geografia, 
especialização ou mestrado na área 
de ciências humanas. 

Pedagogia  Princípios e 
métodos da 
supervisão 
educacional I   

01 20 horas 

Graduação em pedagogia, normal 
superior ou áreas afins; 
especialização ou mestrado em 
educação. 

 
 
3. DA REMUNERAÇÃO 
 
3.1 A remuneração tem por base o valor da hora aula, fixado em R$ 18,00 (dezoito reais) 
para os docentes graduados e com especialização lato sensu. 
  
3.2 A remuneração tem por base o valor da hora aula, fixado em R$ 30,00 (trinta reais) para 
os docentes graduados e com mestrados e/ou doutorados (stricto sensu). 
 
4. DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO 
 
A avaliação constará de quatro etapas: 
 



 
 
 
 
 
 
 
4.1 Entrega dos currículos na forma do item 1.4; 
 
4.2Teste de desempenho pedagógico televisivo: 
 
Consistirá na ministração de aula sobre de conteúdo específico sobre um tópico de 
pertinência na disciplina escolhida e didática em estúdio televisivo, com duração de até 15 
minutos, devendo o candidato escolher o conteúdo temático.  
 
4.3 Teste de informática 
 
Serão avaliados conhecimentos básicos de informática 
 
4.4 Entrevista  
 
Na entrevista individual, o candidato será avaliado por seus conhecimentos teóricos, 
metodológicos, pedagógicos e experiência profissional por banca examinadora 
multidisciplinar. 
 
4.5 Os candidatos deverão comparecer na sede da Reitoria da UNITINS na Quadra 108 Sul, 
alameda 11, s/no,  sala 07 nos dias 13 e 14 de março de 2006, a partir das 8:30 h.,  para 
as etapas de avaliação, conforme item 4 e observado o cronograma que será divulgado 
na sala 07 e no site  www.unitins.br. 
 
4.5.1 Nas datas previstas no item anterior, os candidatos deverão permanecer durante todo 
o dia, à disposição da Comissão do Processo Seletivo, em razão da dinâmica avaliativa. 
 
4.5.2 O candidato deverá apresentar-se com 30 minutos de antecedência nos locais das 
provas. 
 
4.6 Não será permitida a consulta bibliográfica, nem o uso de calculadora ou qualquer 
aparelho digital ou de comunicação durante as etapas de avaliação. 
 
4.7 Não será admitida a realização de qualquer prova fora dos locais e horários previamente 
designados. 
 
5. DA FORMA DE AVALIAÇÃO 
 
Cada etapa de avaliação tem a seguinte pontuação: 
  
5.1. Titulação, produção científico-acadêmica publicada, participação em eventos, 
experiência profissional e entrevista: 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

Critérios Pontuação por item Pontuação 
Máxima 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de DOUTORADO, 
excetuado o apresentado para 
comprovação do requisito exigido para 
a função. 

Serão atribuídos 02 pontos. 2 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de MESTRADO, excetuado 
o apresentado para comprovação do 
requisito exigido para a função. 

Serão atribuídos 1,5 ponto. 1,5 

Certificado de conclusão de curso DE 
PÓS-GRADUAÇÃO, EM NÍVEL DE 
ESPECIALIZAÇÃO, na área de 
formação ou área afim, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas. 

Serão atribuídos 0,25 pontos para 
cada curso de Especialização.  1 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de GRADUAÇÃO, 
excetuado o apresentado para 
comprovação do requisito exigido para 
a função. 

Será atribuído 0,5 ponto para cada 
graduação. 1 

Produção Científica publicada nos 
últimos cinco anos. 

Para cada produção científica será 
atribuído (0,5 ponto), desde que 
compatível com a área de 
conhecimento da Seleção 
Simplificada. 

2 

Participação em Eventos Acadêmicos 
ou científicos nos últimos três anos. 

Serão atribuídos 0,25 pontos para 
cada participação sem apresentação 
de trabalhos e 1,0 ponto para cada 
participação com apresentação de 
trabalhos.  

1 

Tempo de magistério 
Será atribuído 0.5 ponto para cada 
semestre de experiência em docência 
universitária. 

1,5 

Totalização máxima de pontos 10 
 
 
 
5..3 Teste de desempenho pedagógico televisivo: 
 
5.3.1 Sobre o conteúdo da aula será avaliado: 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

Critérios Pontuação 
Máxima 

O tempo de exposição da aula 2 
A adequação da aula ao tópico escolhido 2 
O dinamismo e vitalidade na apresentação do conteúdo do tópico escolhido 2 
A utilização e adequação de exemplos relacionados ao tópico da aula  2 
Domínio na transmissão do conteúdo 2 

Totalização máxima 10 
 
5.3.2 Sobre o desempenho em estúdio: 
 

Critérios Pontuação 
Máxima 

Desenvoltura e presença cênica frente à câmera 5 
Postura física e imagética 5 
Dicção 5 
Vícios de linguagem 5 
Adequação da expressão oral 5 
Utilização de recursos de suporte informático (PowerPoint) com sincronia na 
transmissão do conteúdo discursivo da exposição 

5 

Totalização máxima 30 
 
5.4 Teste de informática: 20 pontos 
 
5.5 Entrevista individual: 30 pontos 
 
 
 
6. DA TOTALIZAÇÃO DOS PONTOS 
 
 
Titulação, produção científico-acadêmica publicada, participação em 
eventos, experiência profissional e entrevista 10 

Teste de desempenho pedagógico televisivo 40 
Teste de informática 20 
Entrevista individual 30 

Totalização máxima de pontos 100 
 
 
7. DA APROVAÇÃO 
  
7.1 Será aprovado o candidato que alcançar a maior pontuação e para as funções que 
prevêem duas vagas, os candidatos que alcançarem as duas maiores pontuações. 
 



 
 
 
 
 
 
 
7.2 Havendo empate, será considerada para o desempate a maior nota obtida no Teste de 
desempenho pedagógico televisivo, e permanecendo o empate, a maior nota obtida na 
titulação, e posteriormente, na entrevista individual, considerando em todos os casos, até 
duas casas decimais após a virgula.  
 
8. DOS RESULTADOS 
 
8.1 Os resultados serão divulgados na sede da Reitoria da UNITINS e no site 
www.unitins.br, no dia 20 de março de 2006. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1 Os recursos deverão ser protocolados na sede da Reitoria da UNITINS, no dia 21 de 
março de 2006, devendo ser dirigidos ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo. 
 
9.2 Não serão analisados recursos encaminhados via e-mail, correios ou fax.  
  
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Havendo ou não alteração dos resultados em razão dos recursos, o resultado final 
será divulgado no dia 22 de março de 2006, na sede da Reitoria da UNITINS e no site 
www.unitins.br. 
 
10.2 Todos os resultados, comunicações e convocações decorrentes deste processo 
seletivo serão publicados exclusivamente no site da UNITINS www.unitins.br, cabendo ao 
candidato o acompanhamento das respectivas publicações e fases, não sendo admitido 
eventuais alegações de desconhecimento. 
 
10.3 A inexatidão das declarações, irregularidades de documentos ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do certame ou posteriormente, eliminará o candidato, anulando -se 
todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
 
10.4 É de inteira responsabilidade do candidato o fornecimento de informações e a 
atualização de seu endereço durante o processo seletivo, não se responsabilizando a 
Fundação UNITINS por eventuais prejuízos que possa sofrer o candidato, em decorrência 
de informações incorretas, desatualizadas ou insuficientes. 
 
10.5 As regras deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações, acréscimos 
ou supressões, enquanto não concluída a fase correspondente ou providência que lhes 
disser respeito, ou até a convocação dos candidatos para a prova correspondente, o que 
será comunicado pelo site www.unitins.br. 
 
10.6 A classificação do candidato no processo seletivo não implicará na obrigatoriedade da 
sua admissão, cabendo à administração da UNITINS o direito de aproveitar os candidatos, 
de acordo com as suas necessidades e na estrita observância da ordem classificatória. 
 



 
 
 
 
 
 
 
10.7 Observado o item anterior, os candidatos serão convocados pelo site www.unitins.br a 
comparecer na sede da Reitoria da UNITINS, para efetivação da contratação. 
 
10.8. Os candidatos serão contratados pelo regime celetista de trabalho. 
 
10.9 O presente processo seletivo simplificado é conduzido pela Comissão do Processo 
Seletivo nomeada pela PORTARIA/FUNDAÇÃO/UNITINS/GRE/No 125/2005. 
 
10.10 A Comissão do processo seletivo poderá convocar outros professores para a 
formação de bancas examinadoras multidisciplinares, as quais serão compostas, 
obrigatoriamente por, no mínimo, um membro da Comissão. 
 
10.11. A composição da(s) banca(s) examinadora(s) será divulgada no dia 13 de março de 
2006, na sala 07 e no site da UNITINS www.unitins.br . 
 
10.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, com 
anuência do Pró-Reitor Acadêmico. 
 

 
 
Sala da Comissão do Processo Seletivo da UNITINS, 06 de março de 2006. 

 
 
 
 

Claudemir Andreaci 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CURRICULUM VITAE SIMPLIFICADO 
 

FICHA DE CADASTRO DOCENTE 
DADOS GERAIS 

Nome:  
E-mail:  
Telefone:  
Endereço:  
Bairro:  
Município:  
UF  

FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO 
GRADUAÇÃO:  
Nome do Curso:  
Área Concentração:  
Instituição:  
Data de conclusão:  
ESPECIALIZAÇÃO:  
Nome do Curso:  
Área Concentração:  
Instituição:  
Data de conclusão:  
MESTRADO:  
Nome do Curso:  
Área Concentração:  
Instituição:  
Data de conclusão:  
DOUTORADO:  
Nome do Curso:  
Área Concentração:  
Instituição:  
Data de conclusão:  

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

Tempo de magistério 
superior  
Instituição:  
Nível:  
Cursos:  

Disciplinas ministradas:  
 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM OUTRA  INSTITUIÇÃO 

Regime de Trabalho: 
Prestação de Serviço 

Carga Horária 
Semanal: Pelo serviço 
prestado      

Tempo de Trabalho na Instituição:  

 
ATIVIDADES: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PRODUÇÕES 

PRODUÇÕES: 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÕES 

PUBLICAÇÕES: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ano:  
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE DOCENTE  
      

NOME CANDIDATO: 
(NÃO ABREVIAR) 
 
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: 
 
 

TELEFONE: 

LOCAL DE TRABALHO: (indicar o endereço) 
 
 

TELEFONE: 

REGIME DE TRABALHO: (indicar a carga horária e o respectivo horário) 
 
 

DOC. DE IDENTIDADE:  ÓRGÃO EXPEDIDOR: C. P. F.: 
   

CANDIDATO A: (         )   DOCENTE                                              (        ) WEB-TUTOR 

DISCIPLINA PRETENDIDA E 
CURSO 

 

GRADUADO (       );     ESPECIALISTA (        );       MESTRADO (        ); DOUTORADO (       );   PÓS-
DOUTORADO (        ) 

    
DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO DE SELEÇÃO 
SIMPLIFICADA PARA DOCENTE E SUA BASE LEGAL. DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, 
SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 

 

DATA DA INSCRIÇÃO:  
____/____/____. 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO: 
__________________________________________________________ 

 

 
 


